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Esta comissão apresenta a segpmte redação 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta 

Art. 1° Fica instituída no âmbito do município de Sorocaba o "Titulo de 
Emérito Comunitário", a ser concedido aos cidadãos sorocabanos que são referência pela 
vocação em beneficio alheio, pela disponibilidade de seu tempo, através de ações de elevado 
grau de altruísmo e de amor ao próximo.  

Art. 2° O"Título Emento Comunitario" será proposto pela Câmara 
Municipal, na quantidade duas homenagens por Vereador e por semestre, e sua concessão 
dependera da aprovação de Projeto de Decreto Legislativo pela maioria absoluta dos membros 
do Legislativo 

§ 1° O Projeto de Decreto Legislativo propondo a concessão do "Titulo 
Emento Comunitário" devem ser instruído por informações de ações descritos na forma do 
art. 10,  que justifiquem plenamente a concessão da honraria 

§ 2° Para a concessão do titulo e necessário que o homenageado tenha 
idoneidade moral e reputação ilibada. 

§ 3° A concessão dos Títulos dar-se-ão na ultima semana que antecede o 
recesso de julho e dezembro respectivamente, para todos os homenageados, no mesmo dia, 
numa única sessão solene.  

Art. 3° O "Titulo de Emento Comunitário" se constituirá de uma placa 
em metal do tipo estojo, qual constara o nome da pessoa que o receber.  

Art. 4° Ao receber o "Titulo Emento Çomumtano" em sessão solene 
- realizada nas dependências da Câmara Municipal de Sorocaba ou fora dela, o homenageado 
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